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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

RESOLUÇÃO N° 10, de 28 de agosto de 2000

EM ENTA Dispõe sobre 0 prazo de apresentação 
das razões dos recursos interpostos contra decisões 
deste Tribunal em processos relativos a registro de 
candidatos âs eleições de 2000.

O  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art 14 do seu Regimento Interno,

considerando que há, aproximadamente, duzentos recursos sobre registro 
de candidatura, para julgamento, nesta Casa, impreterivelmçntc, até o  dia 02 09 2000,

considerando que restam, no máximo, seis sessões para o julgamento de 
todos esses recursos,

considerando que, das decisões desta Corte, cabe recurso ao Tribunal 
Superior Eleitoral e, ainda, que os senhores advogados das partes recorrentes necessitam, 
eventualmente, de subsídios para fundamentarem suas razões de recurso;

considerando que sera impossível à Secretaria Judiciária atender, 
concomitantemente, a iodos os pedidos de fornecimento de re/atário, voto e  notas 
taquigráficas, em tempo hábil,

resolve determinar que as 
neste TRH, sem as respectivas razões, as 
prazo legai.

Sala das Sessões do T

de rc^ui^o rtoderâò ser protocoladas, 
irão juihadas/poste/íormente, dentro do

nambuco, em 28 de
agosto de 2000

í>es. Armur Pio dos Sàutos \Jeto
Presidem

Des. Nbampé» Rafael Neto 
Vièc-Vresi dente
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